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LEI N° 257/2007

Concede Títulos de Cidadania

A câmara Municipal de Campos Altos/MG., aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica concedido Título de Cidadão Honorário de Campos Altos, ao Dr. Avenor
Augusto Montandon, pelos relevantes serviços prestados à municipalidade.

Artigo 2o - Fica concedido Título de Cidadão Benemérito de Campos Altos, ao Sr. Renato
Caporali Cordeiro, pelos relevantes serviços prestados à municipalidade.

Artigo 3o - Revogadas as Disposições em Contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de < 131 de agosto de 2007.
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